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VETO DE PROTOCOLO Not 0712025
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Ementa do Projeto: Instituí medias de combdte ao asseTio sexudl nos meios de

transpofte e dd outras providêncids.

Autor: Cleissinho

A Comissão Especial da Câmôra Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no art. 75, I, do Regimento

Interno desta Casa Legislativa, aÊ. 81 e respectivos §§ e incisos da Lei

Orgânica Municipal e demais disposições constitucionais e legais

pertinentes, em relação ao VETO aposto pelo Chefe do Executivo

Municipal, assim se manifesta:

1- DÂ REGRÁ REGIMENTAL E LEI ORGÂÍ{ICA DO MUNICÍPIO

A Comissão Especial ao final assinada, destaca, inicialmente e antes de entrar

no mérito da análise do veto exarado pelo Prefeito Municipal, toda a parte regimental

e legal a respeito da análise, derrubada ou manutenção do veto.
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a l
O Regimento Interno desta Casa, especialmente em seu art. 152 no que tange

a tramitação das proposições, ressalva ser indispensável a análise do veto antes do

término de casa sessão legislativa, todavia, caso o mesmo não seja analisado não

serão arquivados, conforme art. 156:

Art. 152. O proc6so legishttvo, propriamente dito, co.npreende a tramitação das seguintG

proposiÉes:

I - proieto de lei;

u - píojeto de resolução;

III - veto à proposlÉo ê lei;

IV - requeriÍnento;

V - indicaÉo;

VI - represen@o;

VII - moção;

VIn - emeMa.

Árt. 156. As proposições que não Íorem apreciadas até o término de cada sessão legislativa

serão arquivadôs, salvo a prestação de contas do Prefeito, veto a proposição de lei e os

proletos de ler com prdzo fixado para apreciaÉo.

Como se denota o Prefeito lv'lunicipal tem a faculdade de sancionar a lei, dentro

do prazo estabelecido, caso contrário, poderá vetar totalmente ou parcialmente a

proposição de lei apresentada. Veja-se:

Art.56. O projeto de lei aprovado pela Cámara Municipal é ênviado ao Prefeito que,

aquiescendo, o saôcionàrá, dentro do prazo de 15 (quinze) diâs (inc. l, Art. 81, da LOM).

§ 10 - Se o Prefeato iulgar a proposição dê lei, no todo ou em paÉe, inconstitucional, ilegal ôu

contrária ao interesse público locê|, vetiála-á, total ou parcialmente, dentro de 15 (quinze)

dias, contados daquele em que a receber, fazendo tornar público o veto, e comunicando seus

motivos ao Prêsidente dâ Gmara, no prazo de 48h (quarenta e oito horâs) (§ 30, Art. 81, da

LOfl);
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Aplicando o Regimento Interno des13 Casa, o Presidente fez a leitura do veto

e nomeou esta Comisgo Especial, para emiur parecer. e ainda conhecer ou não o

Velb, s€não vejamos:

Art. 243. O vêto pôrcaal ou total, depois de lido no Pequeno Expediente, sená dinribuilo à

Comissão Espedô|, nomeadô de irnediato pelo Prcdênte da Câmara, na forma deste

Regimento para, sobre ele, emitir parecer no prazo de 05 (cinco) dias, contado6 do despacho

de distÍlbulção.

Par4lmfo Único - Um do6 membros da Crmissão deve pêrtencêÍ, obÍigatoriamente, à

Comlssão de ConstltuiÉo, Legislação e Justiça.

Art. 2,14. Deconidos 30 (trinta) dias, contados do recebimento da comunicação do veto, com

ou sem parecer, inclui-se o veto na ordem do dia para sêr submetido à apreciação, do

Plenário, que decidirá em votação, por escrutínio secreto (§§ 50 a 70, Art. 81, tOM),

Art. 245. Comunicado o veto ao Presidente, este convocaaá a Câmara pala dele conhecer,

considerando-se rejeitado o veto, se o projeto, em votaçâo sêcretâ, obtiver o voto da maioria

absoluta dos membros da Câmara.

§ 10 - Se o Prefeito não promulgar a proposlção mantida, no prazo de 48h (quarentô e oÍto

horas), o Presidente de cáÍnara o fará em igual prazo, ordenaMo sua publicação (§ 80, Art.

81, LOM);

§ 20 - Se o Presirente da Cámara assim não procedeÍ, caberá ao vice.Presidente a

p.oÍnulgação, em prazo igual ao do § anteíor, assim sucedendo na llnha sucesória dos

írembíos que integram a Mesa da Gmard, sempre obsê ado o ÍÍ€smo prôzo;

§ 30 - Felta a votaÉo, dar-se-á cíência do resúhado ao Práeito Munhipal.

Observa-se que esta regra também é estabelecida p€la Lei Orgânica do

município de Muriaé:

Art. 81 - A proposiÉo dê lei, rêsultante de proieto aprovado F,ela Cámara, será enviado êo

Prefeito que, no Orazo de 15 dias, contados da data de seu rccebimento:

I - se aquiescer, sancioná-la-á, ou;

)o
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7>v II - se ô consijeirr, no todo ou em paÍte, inconstitúcional, cont ária ao interesse públto, yetá-

la-á, total ou pôrcialmentê.

§ 10 - O silêncio do Prefeato, dêconido o prdzo, importa em s.nção.

§ 20 - A sôndo expressâ ou tácita írpre a iniciativa do Poder Executivo no processo legtslativo.

§ 30 - O Prefeito publicârá o veto e, denbo de 48 horas, comuni@rá seus Íhotivos ao

Presidente da Câmara.

§ 40 - O veto parcial abrdngerá texto integral de artigo, de panigraÍo, de inciso ou alínea.

§ 50 - A Câmôra, dentro de 30 (trinta) dias contados do recebimento da cornunicaÉo do veto,

sobre ele decidirá, êm escrutínio secreto e súa rejeição ó ocorreÉ pelo voto da maioria

absoluta de seus membros, (NR)

§ 60 - Se o veto não fff mântido, sêrá a prcposiçâo de lei enviada ao prefeito para

promuÍgação.

§ 70 - Esgotado o prazo estabelecido no § 50 sem deliberação o veto será incluído na ordem do

dia da reunião lmediata, sobrestadas as demais pÍoposições, êtê votação final, Íessalvada ô

matéria de que trata o § 10 do aÉigo anterior.

§ 80 - Se, nos casos dos §§ 10 e 60, a lei não for, dentro de quarenta e oito hoGs, promulgada

pelo PreÍeito, o Presidente da CâmaÉ a promulgaÉ, e, se este não o fizer em igual pra2o,

caberá ao Vice-Píesldente fazê-lo.

§ 9o - O refêrendo ao proieto da lei será realizado se for requerilo, no prazo máximo de

noventa dias da promulgação, pela mâioria dos membros da Câmara, pelo Prefeito ou por, no

mínrmo. cinco poÍ cento do eleitorddo do l,tunicipio.

Apesar do Regimento Interno, estabelecer que na análise de veto, a votação

deverá ser feita em escrutínio secreto, todavia a Comissão entende que deve ser

aplicado a posição do STF, conforme adiante relatado.

Art. 221. So pelo voto da rnaioriâ absoluta de seus membros. em escruínio secreto. ooderá ô

Gmara reieitar o veto do Prefeito. (g.n)

Art, 227. A votação por escrúÍnio secreto pÍocessar-se-á:

I - nas eleições da Mesa;

II - na hiÉtese de veto;

III - a Íequerimento de Vereador, apro/ado pela maiorh absoluta dos membros da Câmara
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Panígrôfo Único - tla votação por es<Íutínio seaeto, obsêrvar-se-ão às sêguintês normôs e

formôlirades:

I - presença da maioria absoluta dos meínbro6 dâ Câmara, inclusive no caso de ve!o, sàlvo

q\ratfu I el,igiÍ quorun de dois terços (2/3);

2. OUESTOES PRELIMINARES

O Veto TOTAL ora submetido à apreciação desta Comissão Especial nomeada

para este Fim, é em relaÉo ao projeto de 165 de 0910612025.

Em decorrência, mister que seja analisado em todas as suas nuances, para que,

aús, seja submetido à apreciação dos Nobres pares.

3 - OrOÂ{,r íEXTGIDO PARA VOTACÃO pO VETO

Maioria absoluta dos membros da Câmara sendo que neste caso o sr

Presidente participa da votação

4 - MÉRITO DA PROPOSTÂ EM DEBÂTE E VETO

Como se subtrai da análise do projeto lei de no 165 de 09/06/2025, que

Institui medidas de combdte ao assálio sexual nos meios de transpofte e da outrds

providências,

Frente a justificativa apresentada pelo Executivo Municipal, coube a comissão

analisar o decidido pelo Executlvo nas razões do veto.

Contudo, vale ressaltar oue esta Comissão tem clareza suficiente com relacão

ao Parecer aoosto originariamente no Proieto.
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O projeto na ocasião tsr'e sua tramitação de forma legal, haja vista 4ue
elaborado no exerckio da competência legislativa desta casa, consoante o disposto

art. 30, incisos I da Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre

assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica

Flunicipal. Por interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único

interessado, desde que seja o principal. É a sua predominância; tudo que

repercute direta e imediatamente na vida municipal é de interesse local,,.

(CASTRO losé Nilo de, in Direito Municipal positivo, 4. ed., Editora Det Rey,

Belo Horizonte, 1999, p. 49).

Ademais, à proposta legislativa, se derrubado o VETO, a Comissão entende

que o Município tem competência para legislar sobre proteção ambiental, desde que

observadas as normas federais e estaduais sobre a matéria.

Finalmente, levândo-se em consideração o princíoio da presunção da

m

esÉcie, oualouer vício de inconstitucionalidade.

Portanto, esta Comissão ao anâlisar o veto apresenta parecer com base nos

fundamentos apresentados peta coMISsÃo DE coNsTmJIçÃo, LEGISLAÇÃo E

lUSnçA, no entanto, ressalta que na análise do veto deve ser levada em

consideração a posição de cada Edis na análise dos fundamentos apresentados pelo

Poder Executivo.

Por fim, vale destacar que o projeto de lei traz uma edição de conteúdo

legislativo de forma criteriosa e cautelosamentê analisada. Uma lei malfeita pode surtir

o efeito contrário do esperado, trazendo ainda mais dúvidas à questão que se

pretendia esclarecer, e dando margem a desnecessárias batalhas jurídicas, sendo que

IS
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no vertente caso, não foram veriÍlcados vkios quanto à técnica legislativa utili

até porque não se trata de competência privativa do Executivo, haja visto que a

matéÍia visa buscar a proteção da mulher, aliado a isso o Supremo Tribunal Federal

vem se inclinando a permitir a iniciativa parlamentar para instituir políticas públicas,

desde que não promova o redesenho de órgãos do Executivo:

RecuÍso extraoÍdinário com agravo. RepeÍcussão 8eÍal. 2. Açâo Direta de Inconstrtucionalidade

estadual. tli 5.616/2013, do MunicÍpio do Rio de Jâneiro. Instalação de câmeras de

monitoramento err es(olâs e ceÍcanias. 3. lnconstitucionalidade Íormal. Vício de iniciativa.

Competêircia privativâ do PodeÍ Executivo municipal. Não ocoÍrência. Não usurpa â

competência privativa do chefe do PodeÍ Exesutivo lei quq embora crie desp€sa Para a

Administração hiblica, nào tÍata da sua estruturá ou da atÍibuiçào de seus ór8ãos nem do

regime iuridi.o de servidoÍes público6.4. RepeÍcussão geral re.on]tecida com Íeafitmaçào da

iurisprudência d€6ta Corte. 5. Recurso extÍâordináÍio pÍovido.s (oridnal seín destaque) A8Íavo

Íegimentâl no rccuÍso extÍaordinário. t€i de iniciativa PâÍlâmentaÍ a instituir ProSrama

municipâl denominâdo "rua da saúde". lnexisÉncia de vlcio de inicàtiva a maculÂr sua oriSem.

1. A criação, poÍ lei de inicüEva paÍlamentáí, de pÍograma mumcipal a s€r desenvolvido em

logradouros públicos nâo invâde esfeÍâ de compet€ncia exclusivâ do Chefe do Poder Executivo.

2. lnviável a análise de outÍa norma municipal para afeÍição da alegada incoÍlstitucionalidade

da lei. 3. Agavo regimental a que se nega provimento. NECO SEGUIMENIO AO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO do PreÍeito do Município de SoÍocaba e DOU PROVIMENTO ÂO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO da Câmara Municipal de Sorocaba para jultaÍ totalmente

impro.edente a açâo diÍeta de inconstitucionâlidade. À S€cretaria JudicúÍia para incluiÍ à

CÂMARÁ MUNICIPAL DE SoRoCABA rambém como ÍeroIrente. Pubtique-§e. Brastlà, 16 de

agosto d€ 2018. Minisko ÀlexandÍe de Moraes RelatoÍ Documento assinado digitÂlmente. (STF.

RE 835.101, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES, iulgâdo em l6108/2018, publicado em

PROCESSO ELETRÔNrCO Dle.170 DTVULG 20/M/201,8 PUBLIC 21108/2018

REPUBLTCAÇÀO: Dr€- 173 DTVULC »/ 08 / 20] 8 PUBLTC 23l/ 08/2018)
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J\/ 5 - DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

A Comissão Especial da Câmara Municipal de lvlurtaé/Mc, nomeada para

apreciar o vÉTo no 0712025, ao projeto de Lei no t6512025, nos os do

-)

ento Intern ativ S

lvlunicioal. com base em todâs as aroumentacões aou iexoendidas. emlte seu

parecer. No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE da MANUTE çÂO ou DERRUBADA

DO VETO, do referido projeto, eis que o parecer não vincula as comissões
permanentes, nem tão pouco reflete o oensamento dos Edis, devendo em

caso de REfEICÃO, ser observado o aÉ. 221r do Reqimento Interno.

Ainda que o Regimento tenha previsão de escrutínio secreto, a

Comissão Especial destaca, que a votação pelo voto aberto se justifica em

respeito e analogia à Emenda à Constituição Federal no 76, que aboliu o

voto secreto para apreciagão de veto, isto 4 voto aberto promove a
responsabilização dos reprêsêntantes peÍante seus eleitores.

Finalmente, como já dito acima, depois de encerrada a análise da apreciação do

VETO, deverá ser observado o disposto no art. 170 do Regimento Interno da Câmara

Municipal:

Art. 170, Lido em Plenário, o poeto será distribuído às Comissôes permanentês, que cuidarão

de aprêsentar parecer à Mesa, sendo que, tendo âssim ocorrido, o projeto será incluido na

ordem do dia para discussão e votação, conforme segue:

t Art. 221. Só pelo voto da maioria absoluta de seus membros, em escrutínio secreto, poderá a Cámara

rejêitar o veto do Prefeito.
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)§ 60 - Recebido o Proieto apÍovado, o Prefeito poderái

a) sancionar a lei e enviar à Câmara para ciência dos Vereadores;

b) vetar totalou parcialmente o Projeto e, tam*m nesta hipótese, enviá-lo à Câmara;

§ 70 - Recebido o Projeto vetado, o Presidente Íará sua remessa à Secretaria que cúidará de

fazeÍ o controh de seu tnâmate, sêndo que, no prôzo máximo de 30 (trinta) daas o Presidente

iafiá sua remessa às Comissões devidas que deverão analisar o veto e emitr parecer, no pra2o

legal;

§ 80 - IncluíCo na Ordem do Dia, o Pleniírio, ou mantém o veto do Prefeito e encaminha o

Projeto à Secretaria, ou reieita o veto, sendo que, ato conÚnuo, enviará oficio ao Prefeito

comunacando o rcsúltado da votãção, ficaMo a aguardar sua manifestação;

§ 90 - Em sendo derÍubado o veto, se ôpo6 ,l8h (quarenta e oito horas) o Prefeito não se

manifestar, o Presidente promulgôrá a Lei;

§ 10 - Na hipotese do Presidente não fazer a promulgaÉo, cãbêÉ ao Vice fazê-lo, sendo que,

se EmtÉm o Vice assim não o fizer, tal competênciô caberá ao6 demais membros da Mesa, na

exata ordem do§ cargos que nela ocupam.

Do Plenário da Câmara lvlunicipal de Muriaé/MG para apreciação pelos Exmos.

Srs. Edis. Muriaé, datd da votação em plenário.

14UNIQUE HELE CU (MUNIK DA SAUDE)

.<í.'
ANTÔNIO ADIEON DUARTE,ak

IVONETE LACERDA ASSIS

COMISSÃO ESPECIAL DO VETO
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VETO DE PROTOCOLO No: 0712025

PROJETO LEI o: 165/2025

Protocolo no: 216712025 - Data: 0910612025

Ementa do Projeto: Instituí medias de combate ao dssédio sexual nos meios de

trdnspofte e da outras providências.

Autor: Cleissinho

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer da Comissão do Veto, porquanto esta é

composta pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação efetivamente

legí!ima do Parlamento.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

I e

substituir a manifestacão da Comissãô do Veto, pois a vontade do Parlamento deve

§êr .ri(tâli7â.|â âirâ\/Á< .lâ \,ôntã.|e nôvô ânIi êfêti\/â.iã n^r mêiô .lê <ê,,<

reoresentantes eleitos.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise do VETO ao projeto é feita

exclusivamente pela Comissão Especial, mantida ou não pelos Edis.
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Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem força vinculante, podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição,

especialmente o veto em análise.
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Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especinca, já expôs a sua posição a

respeito2.

E o parecer, salvo melhor e soberano juizo da Comissão Especial e Plenário

desta Casa Legislativa. Muriaé/MG, ddta da votação do pdrecer da Comissão Especial

do Veto dd Câmara Municipal de Muride.

Francisco Carvalho lurídico

2 "o par«er efiitido pr F@urador ou ddvogddo de órgão da administ@ção púbtica não é dto

administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo operador do direitq opinião técnicojurídkâ,

que oientaÉ o administrador na tomada da deisãq na prática do ato administrativo, que se constitui

na exeução ex ofrcio dd lei, Na opottunidade do julg@neno porqudnto envolvido na esFÉcie simples

par*er, ou seja, ato opindtivo quê pdeÍia ser, ou nãq considerado pelo âdministrador." (Màndado de

Segurânçâ no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator; l'lin. Marco Aurélio de Mello STF.) Sem grifo no

original

3
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O Parecer exarado pelas Comissões, SMi, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.


